
 

 

DECRETO N.º 222/2020 

DATA: 02/10/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a criação do Comitê Gestor 
da Lei Aldir Blanc, autorizada pelo Decreto 
Municipal nº 213, de 25 de Setembro de 2020, que 
regulamenta em nível local a Lei nº 14.017, de 29 de 
Junho de 2020.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.017, de 

29 de junho de 2020, Decreto de Regulamentação Federal nº 10.464, de 17 de agosto de 2020 e 

Decreto Regulamentação Municipal nº 213, de 25 de Setembro de 2020; 

Decreta: 
 

Art. 1º. Cria Comitê Gestor, composto por quatro 

membros da Sociedade Civil e quatro membros da Gestão Pública Municipal, a fim de 

acompanhar, fiscalizar e colaborar para a gestão dos recursos que trata a Lei nº 14.017/20 – Lei 

Aldir Blanc.  

§ 1º Compete ao Comitê o acompanhamento de todo 

o processo, análise e aprovação dos editais, das inscrições, das prestações de contas e demais 

consultas e análises necessárias.  

Art. 2º. Ficam nomeados os membros abaixo 

relacionados, para comporem o Comitê Gestor da Lei Aldir Blanc: 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

Gilmar Alves Batista 

Nanci de Fatima Polo  

Kassiane de Lima Neves  

Nara Coelho  

 

REPRESENTANTES DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 

Adriano Raizel da Cruz  

Neuza Maria Amaral de Camargo Almeida  

Maria Aparecida de Oliveira Santos  

Vera Diana Tomacheski  
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, em 02 de Outubro de 2020. 

 


